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Decreto N.°  193 

Prorroga o horario de funcionamento 

do comércio local, no dia 13 de a - 

gosto do corrente ano, dando outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso 

de suas atribuiçSes legais, e 

CONSIDERANDO que o dia 13 de agosto do corrente ano e vespera do "DIA 

DOS PAIS"; 
- 

CONSIDERANDO que grande parte dos munícipes labutam nas industrias e em 

outras atividades cújos encerramentos de expedientes coin- 

cidem com o fechamento do comércio local; 

CONSIDERANDO ,finalmente, que a medida em pauta possibilitara a todos a 

oportunidade de efetuarem calma e tranquilamente suas aqui 

sições de presentes, evitando-se, inclusive, atropelos de 

ti1tima hora, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica prorrogado, excepcionalmente, o borá-rio de 

expediente do comercio local, no dia 13 de agosto do corrente áno, ate 

es 18,00 horas. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçges em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Pa 

raná", 	09 dias do mes de agosto de 1977. 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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